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a) A embriaguez preordenada constitui
imputabilidade.

causa que exclui a

ìenhor Presidente,

Trata-se de recurso tempestivamente interposto pelo acadêmico de
Direito Wilham Dagmar Pereira Botelho, candidato ao programa de estágio desta
Seçáo Judiciária (214 Seleçáo de Estudantes de Direito), inscrição no 64g, objetivando a
anulaçáo da questão no 4 da prova objetiva, cujo teor é o seguinte:

4) Acerca da culpabilidade, assinale a alternativa CORRETA:

b) É isento de pena o agente que, por embriaguez voluntária completa,
era, ao tempo da ação ou da omrssão, inteiramente incapaz de
entender o caráter ilícito do fato.

c) A embriaguez proveniente de caso fottuito ou força maior, quando
completa, isenta o réu de pena.

d) emoção e paixão são causas excludentes de culpabitidade.

Conforme gabarito divulgado pela Comissáo organizadora do certame,
a alternativa correta para a questão é a constante da letra ,,G".

Alega o recorrente o seguinte:

"PRETENSÃO DO RECURSO. CONSIDERAçAO COMO CORRETA
AS DUAS ALTERNATIVAS. JUsrtFßATtvA: Embora a atternativa c
esteja correta, à (sic) alternativa B também está de acordo com o
codigo Penal. segundo o art. 26 do codigo penal,É isento de pena o
agente que, por embriaguez voluntária completa, era, ao tempo da
ação ou da omissáo, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito
do fato'. Diz-se a alternativa B: 'É isento de pena o agente que, por
embriaguez invoruntária completa, era, ao tempo da ação ou da
omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do
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Sem razão o recorrente.

Efetivamente, a embriaguez, voluntária ou culposa, náo exclui a
imputabilidade penal (arl pg, inciso ll, do Código penal).

Poderá ocorrer a isençáo de pena, caso a embriaguez seja completa e
decorrente de caso fortuito ou de força maior, na hipótese em que essa circunstância
torne o agente inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-
se de acordo com esse entendimento, conforme previsto no $ 1o do inciso ll do art. 2g.

Se a incapacidade náo for plena, a pena pode ser reduzida de um a
dois terços, nos termos do $ 20 do referido dispositivo legal.

Transcrevo, a seguir, a legislaçäo invocada:

"Att. 28 - Não excluem a imputabitidade penal:

Embriaguez

,:r;i":T::i"i"":, votuntária ou cutposa, peto atcoot ou substância de

s lo - É isento de gena o agente que, por embriaguez compteta,
proveniente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da aç'ão ou
da omissão, inteiramente incapaz de entender o carater itícito do fato
ou de determinar-se de acordo coln esse entendimento.

S 2: - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por
embriaguez, proveniente de caso fottuito ou força m'aior, nãõ possuía,
ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade de entender ocaráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse
entendimento."

Sendo assim, resta evidente que o recorrente laborou em equívoco, na
medida em que a alternativa B prevê embriaguez voluntária e náo involuntária como
alegado no recurso. sendo voluntária a embriaguez, não há exclusão da imputabilidade
penal' Desse modo, a alternativa B está, efetivamente, incorreta.

Submeto à apreciaçáo de Vossa Excelência, com su de negar
provrmento ao recurso.

ro de 2017

rio Magno da Costa
missáo Examinadora
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Goiânia,



DECISÃO

membro da comiss.iË,?S"";i3l,l:li"1i,?,åi åï:i:oll"n1ålîl:ff::åJlîrtgff"S?:
Direito Penal, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto por Wilham Dagmar
Pereira Botelho, haja vista que, diferentemente do alegado, apenas a alternativa C da
questáo 4 está correta, conforme apontado no gabarito oicial.
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Divulgue-se a
recorrente, por correio eletrônico.

Goiânia-GO,

CARLOS ROB

Juiz Federal do Foro
Presidente da Comi Exam

decisáo, cientificando-se o candidato

TOS

de

J


